
GAB. ACMS Nº 755/2023

Ao:
Excelentíssimo Senhor
Wellington Vicentini
Presidente da Câmara Municipal de Linhares

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para que solicite

ao setor competente a limpeza da praia de Regência.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o

vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser

“despachadas diretamente pelo presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos para

que solicite ao setor competente a limpeza da praia de Regência. Em visita à localidade por ocasião do

Gabinete Itinerante do mandato do Professor Antônio Cesar, foi relatado por moradores que a praia possui

resíduos de lixo. Importante destacar que Regência possui especial singularidade do modo de vida e

desenvolvimento social de seus comunitários, e a praia é referência nacional para práticas de atividades

esportivas, recebendo grande fluxo de pessoas em períodos sazonais. Por essas razões, adotar políticas

para manter sua limpeza é essencial.

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da prefeitura

municipal.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,

Professor Antônio Cesar Machado
VEREADOR- PV
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